
José Apolinário, Presidente da CCDR Algarve I.P.

Reunião da Assembleia Intermunicipal do Algarve

2 de julho de 2025

- Os Fundos Europeus da Política de Coesão e a Crise da Habitação

- Governança Multinível e Alocação Regional dos Fundos Europeus de Coesão para a Habitação



1. Todos têm direito, para si e para a sua família, a uma habitação de dimensão adequada, em condições de higiene e conforto e que preserve a intimidade 
pessoal e a privacidade familiar.

2. Para assegurar o direito à habitação, incumbe ao Estado:
a) Programar e executar uma política de habitação inserida em planos de ordenamento geral do território e apoiada em planos de urbanização 

que garantam a existência de uma rede adequada de transportes e de equipamento social;
b) Promover, em colaboração com as regiões autónomas e com as autarquias locais, a construção de habitações económicas e sociais;
c) Estimular a construção privada, com subordinação ao interesse geral, e o acesso à habitação própria ou arrendada;
d) Incentivar e apoiar as iniciativas das comunidades locais e das populações, tendentes a resolver os respetivos problemas habitacionais e a 

fomentar a criação de cooperativas de habitação e a autoconstrução.

3. O Estado adotará uma política tendente a estabelecer um sistema de renda compatível com o rendimento familiar e de acesso à habitação própria.

4. O Estado, as regiões autónomas e as autarquias locais definem as regras de ocupação, uso e transformação dos solos urbanos, designadamente através de 
instrumentos de planeamento, no quadro das leis respeitantes ao ordenamento do território e ao urbanismo, e procedem às expropriações dos solos que 
se revelem necessárias à satisfação de fins de utilidade pública urbanística.

5. É garantida a participação dos interessados na elaboração dos instrumentos de planeamento urbanístico e de quaisquer outros instrumentos de 
planeamento físico do território.

PARTE I - Direitos e deveres fundamentais
TÍTULO III - Direitos e deveres económicos, sociais e culturais

CAPÍTULO II - Direitos e deveres sociais
----------

Artigo 65.º - (Habitação e urbanismo)

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA PORTUGUESA



1. A organização democrática do Estado compreende a existência de autarquias locais.
2. As autarquias locais são pessoas coletivas territoriais dotadas de órgãos representativos, que visam a prossecução de

interesses próprios das populações respetivas.

Capítulo I
Princípios gerais

----------
Artigo 235.º (Autarquias locais)

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA PORTUGUESA

----------

Artigo 236.º (Categorias de autarquias locais e divisão administrativa)

1. No continente as autarquias locais são as freguesias, os municípios e as regiões administrativas.
2. As regiões autónomas dos Açores e da Madeira compreendem freguesias e municípios.
3. Nas grandes áreas urbanas e nas ilhas, a lei poderá estabelecer, de acordo com as suas condições específicas, outras
formas de organização territorial autárquica.
4. A divisão administrativa do território será estabelecida por lei.



As regiões administrativas são criadas simultaneamente, por lei, a qual define os respectivos poderes, a composição, a
competência e o funcionamento dos seus órgãos, podendo estabelecer diferenciações quanto ao regime aplicável a cada
uma.

Parte III > Título VIII > Capítulo IV
----------

Artigo 255.º (Criação Legal)

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA PORTUGUESA

----------

Artigo 256.º (Instituição em concreto)

1. A instituição em concreto das regiões administrativas, com aprovação da lei de instituição de cada uma delas, depende da
lei prevista no artigo anterior e do voto favorável expresso pela maioria dos cidadãos eleitores que se tenham pronunciado
em consulta direta, de alcance nacional e relativa a cada área regional.

2. Quando a maioria dos cidadãos eleitores participantes não se pronunciar favoravelmente em relação a pergunta de
alcance nacional sobre a instituição em concreto das regiões administrativas, as respostas a perguntas que tenham tido
lugar relativas a cada região criada na lei não produzirão efeitos. 3. As consultas aos cidadãos eleitores previstas nos
números anteriores terão lugar nas condições e nos termos estabelecidos em lei orgânica, por decisão do Presidente da
República, mediante proposta da Assembleia da República, aplicando-se, com as devidas adaptações, o regime decorrente
do artigo 115.º



LEI DE BASES DA HABITAÇÃO

Lei n.º 53-A/2025, de 9 de abril
Alteração ao Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial



COMISSÃO DE COORDENAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO ALGARVE

Missão da CCDR ALGARVE

Nos termos do Decreto-Lei n.º 36/2023 de 26 de maio, que procedeu
à sua conversão em institutos públicos, as CCDRs têm por missão
definir e executar as estratégias de desenvolvimento regional; integrar
e articular territorialmente políticas públicas indispensáveis à
execução das políticas de desenvolvimento regional nos domínios do
ambiente, cidades, economia, cultura, educação, saúde, ordenamento
do território, conservação da natureza, e agricultura e pescas;
assegurar o planeamento e a gestão da política de coesão no âmbito
dos programas regionais, e dos programas de cooperação territorial
europeia, enquadrados nos ciclos de programação das políticas da
União Europeia, tendo em vista o desenvolvimento económico, social
e cultural dos territórios que constituem as respetivas circunscrições;
e, apoiar tecnicamente as autarquias locais e as suas associações.

- Compromisso e apoio da Associação Nacional de Municípios
Portugueses

- Apoio da Associação Nacional Assembleias Municipais

- Apoio e trabalho conjunto com a CIM e ANAFRE

- “Reforço do papel das CCDR, designadamente em matérias de
Planeamento” (Programa do XXV Governo Constitucional)



ALGARVE: 16 MUNICÍPIOS, 16 ESTRATÉGIAS LOCAIS DE HABITAÇÃO 

APROVADAS EM ASSEMBLEIA MUNICIPAL



Fonte: Fichas temáticas sobre a União Europeia | Parlamento Europeu

https://www.europarl.europa.eu/factsheets/pt/home




PLANO DE RECUPERAÇÃO E RESILIÊNCIA (PRR) 

– COMPROMISSOS NA REGIÃO DO ALGARVE



PLANO DE RECUPERAÇÃO E RESILIÊNCIA (PRR)

Componente 2 - Habitação



PLANO DE RECUPERAÇÃO E RESILIÊNCIA (PRR)

Componente 2 - Habitação



Total 3 1 156 205 € 3 1 156 205 € 1 022 447 € 88%

Aquisição de 1 Alojamento(s) em Rua Nossa Senhora da Piedade Nº 86 0%

Aquisição de 8 Alojamento(s) em RGPD 1 664 205 € 1 664 205 € 631 180 € 95%

Aquisição e reabilitação de 6 Alojamento(s) em Av. Fernando Pessoa, Pedra Mourinha 0%

Reabilitação de 10 Alojamento(s) em Aeroporto de Faro 0%

Reabilitação de 31 Alojamento(s) em Estação do Caminho de Ferro 8900-038 0%

Reabilitação de 6 Alojamento(s) em RGPD 2 492 000 € 2 492 000 € 391 267 € 80%

C02 - Habitação C02-i02 Bolsa nacional de 

alojamento urgente e 

temporário

Descrição

INV_SUBINV_REF (Sub-

Investimento Completo) Can/Proj (Desc. RGPD)

Nº Projetos 

Aprovados Aprovado

Nº Projetos 

Contratados Contratado Pago

% Pago / 

Contratado

Total 0%

Aquisição do terreno e construção de 104 Fogo(s) em Olhão 0%

Construção de 28 Fogo(s) em Complexo Habitacional ¿ Samora Barro 0%

C02 - Habitação C02-i05 Parque público de 

habitação a custos 

acessíveis

Descrição

INV_SUBINV_REF (Sub-

Investimento Completo) Can/Proj (Desc. RGPD)

Nº Projetos 

Aprovados Aprovado

Nº Projetos 

Contratados Contratado Pago

% Pago / 

Contratado

Fonte: PRR

PLANO DE RECUPERAÇÃO E RESILIÊNCIA (PRR)

Componente 2 - Habitação



Número do Contrato Residência Tipo

Número 

camas Financiamento

Investimento

(s/ IVA)

Taxa 

Financiamento Início Fim Estado

N.º 15_01/CO2-I06/2022 Lote E Renovação 79 916 949,05 € 1 148 058,92 €
79,9%

mai/23 set/23 Concluído

N.º 26_01/CO2-I06/2022 Ferragial 17 Renovação 79 916 949,05 € 1 159 952,23 €
79,1%

mai/23 set/23 Concluído

N.º 25_01/CO2-I06/2022 Ferragial 16 Renovação 79
916 949,05 € 1 192 077,74 € 76,9%

mai/23 jan/24 Concluído

N.º 13_01/CO2-I06/2022 Penha Renovação 102 1 183 908,90 € 1 741 489,61 €
68,0%

mai/24 set/24 Concluído

Nº 111_01/CO2-I06/2024 Lote 36 Adaptação 10 375 530,00 € 582 812,13 €
64,4%

set/24 mar/25 Concluído

N.º 09_01/CO2-I06/2022 Berlim Renovação 44 510 705,80 € 1 074 100,68 €
47,5%

jun/24 mar/25 Concluído

N.º 18_01/CO2-I06/2022 Lote O Renovação 49 568 740,55 € 1 378 547,17 €
41,3%

mar/25 ago/25 Em obra

N.º 21_02/CO2-I06/2022 Gambelas Construção 162 6 083 626,50 € 9 564 761,29 €
63,6%

fev/24 mar/26 Em obra

N.º 13_02/CO2-I06/2022 Penha II Construção 125 4 694 156,25 € 7 523 829,43 €
62,4%

fev/24 mar/26 Em obra

TOTAL 729 16 167 515,15 € 25 365 629,21 € 63,7%

Fonte: Universidade do Algarve

PLANO DE RECUPERAÇÃO E RESILIÊNCIA (PRR)

Componente 2 – Habitação | C02-i06 Alojamento Estudantil a custos acessíveis 

Universidade do Algarve



RELATÓRIO N.º 6/2025 DO TRIBUNAL DE CONTAS



PLANO DE RECUPERAÇÃO E RESILIÊNCIA (PRR)

Destaques:

PRR – habitação: Gestão Centralizada não assegura o “princípio de não prejudicar a Coesão”

Gestão Centralizada acentua desigualdades no financiamento de habitação acessível
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Projetos PRR Habitação Aprovados por Distrito
(milhões €)

Medida C02 - I01 - Programa de apoio ao acesso à habitação

Fonte: PRR por Regiões - Plano de Recuperação e Resiliência - Recuperar Portugal

Distrito 

Medida C02 - I01 - Programa de apoio 

ao acesso à habitação

(Aprovado €)

Lisboa 704.520.685 €

Porto 402.579.082 €

Setúbal 180.954.651 €

Faro 104.736.927

Braga 78.950.707 €

Aveiro 60.508.007 €

Coimbra 59.6030.340 €

Viana do Castelo 47.958.954 €

https://recuperarportugal.gov.pt/prr-por-regioes/


HABITAÇÃO

Dados de contexto

Em 2023
Fonte: INE, Inquérito às condições de vida e rendimento



HABITAÇÃO

Dados de contexto

Fonte: INE

Valor mediano das vendas por m2 de alojamentos 
familiares. 4ºT2024

Renda mediana por m2 nos novos contratos de 
arrendamentos de alojamentos familiares. 
4ºT2024



HABITAÇÃO

Dados de contexto

Fonte: INE

Quanto custa comprar uma casa de 100 m2?
4ºT 2024

(euros)

Grande Lisboa 293.900

Algarve 275.200

RAMadeira 239.500

Península de Setúbal 211.700

Portugal 177.700

Norte 155.800

OVale Tejo 128.100

RAAçores 117.900

Centro 102.600

Alentejo 86.200



HABITAÇÃO

Dados de contexto

Fonte: INE

Algarve. Valor mediano das vendas por m2 de alojamentos familiares (euros/m2)



HABITAÇÃO

Dados de contexto

Na última década, um conjunto de circunstâncias conduziu a alterações assinaláveis no mercado da habitação, reconhecendo-se atualmente a existência de

uma “crise” no setor em vários países europeus. Portugal apresenta uma das situações mais preocupantes: o resultado do rácio rendimentos/preços das

habitações é o mais desfavorável e os efeitos desta evolução atingem não só as pessoas de rendimento mais baixo, mas também a classe média.

No Algarve, a crise habitacional é ainda mais intensa. O preço mediano das vendas dos alojamentos familiares (2.735€/m2 no 2ºT 2024) aumentou 59%

em apenas 5 anos e é o segundo mais elevado do continente. Também o valor mediano das rendas de novos contratos subiu 45% face a 2020,

apresentando-se como o 3º mais elevado das NUTS II do continente. Simultaneamente, a taxa de sobrelotação da habitação, 17,2% em 2023, foi a mais

elevada do continente.

Para além da pressão acrescida na procura, o nível de rendimento das famílias também condiciona o acesso à habitação. O rendimento médio mensal

líquido da população empregada por conta de outrem foi de 1.059 euros (2024), o valor mais baixo do continente, equivalendo a 93% da média nacional.

(…) No Algarve, a recuperação económica pós-covid teve um reflexo substancial no mercado de trabalho, com um aumento assinalável da procura de mão de

obra, originando a atração de um fluxo significativo de pessoas, muitas delas imigrantes, ou migrantes que mudam de região conforme os ciclos sazonais

associados ao turismo e à agricultura. Em apenas dois anos, 2022 e 2023, contabilizaram-se quase 41 mil pedidos para obtenção de estatuto de residente, o

equivalente a 9% da população recenseada em 2021. (in Revisão Intercalar ALGARVE2030, março 2025)

ALGARVE 2018 2019 2020 2021 2022 2023

População residente (nº) 459.597 465.610 469.892 469.983 478.618 484.122

Crescimento populacional (nº) +6.013 +4.282 +91 +8.635 +5.504

+24.525

nº 125.424

% do total 26%

População estrangeira com 

estatuto legal de residente



FUNDOS EUROPEUS DE COESÃO

APOIO À HABITAÇÃO ACESSÍVEL

ALGARVE 2030

Aviso Eficiência Energética na Habitação Social

Avisos | Algarve 2030

https://algarve.portugal2030.pt/avisos/


O princípio da parceria é um aspeto essencial na execução do FEDER e do Fundo de Coesão que assenta numa abordagem de
governação a vários níveis e garante a participação das autoridades regionais, locais, urbanas e outras autoridades públicas, da
sociedade civil, dos parceiros económicos e sociais e, se for o caso, das organizações de investigação e das universidades. A
execução de ambos os fundos deverá garantir a coordenação e complementaridade com o FSE+, o Fundo para uma Transição
Justa, o FEAMPA e o Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER)

REGULAMENTO (UE) 2021/1058 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 

de 24 de junho de 2021

Política de Coesão: Princípio da Parceria

A revisão intercalar da política de coesão constitui uma oportunidade para os Estados Membros redirecionarem recursos do
período de 2021-2027 para o investimento nas capacidades de defesa, na competitividade e na autonomia estratégica da UE e
noutras prioridades emergentes, incluindo os objetivos do Pacto da Indústria Limpa, através da apresentação à Comissão de
alterações correspondentes dos programas.

Proposta de alteração dos regulamentos (EU) 2021/1058 e (EU) 2021/1056 – Revisão Intercalar  

Em tramitação no Parlamento Europeu



A Política de Coesão vista do Algarve:

- Reforçar o papel das regiões na construção do futuro da Europa;

- Aumentar a eficácia das políticas de base Municipal e local;

- “Princípio de não prejudicar a coesão”: nenhuma ação deve prejudicar o processo
de convergência ou contribuir para as disparidades regionais;

- Enfoque regional e local, de planeamento estratégico da política de coesão, bem
como modelo descentralizado de programação e execução com a governança a
vários níveis;

- Interesse público: Interesse público regional;

- Estabilização dos modelos de reforma administrativa do estado.



Obrigado


